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SECRETARIA-GERAL DO MPU 
##UNICO|SG_MPU|PGR-00217404-2025 

PORTARIA SG/MPU Nº 82, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 
 

Institui o Grupo de Trabalho para realização de estudos operacionais e 

jurídicos a respeito da otimização da forma de pagamento aos credenciados, 

adotada pelo Programa de Saúde e Assistência social do Ministério Público da 

União - Plan-Assiste/MPU. 
 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, na qualidade de Presidente do Conselho Gestor 

do Programa de Saúde e Assistência Social do Ministério Público da União – Plan-Assiste, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, § 6º 

do Regulamento Geral do Programa, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 94, de 5 de junho de 2023, e tendo em vista o constante no documento 

MPU-SG-00102041/2025, ad referendum do Conselho Gestor do Plan-Assiste, resolve: 

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho com o objetivo de realizar estudos operacionais e jurídicos a respeito da otimização da 

forma de pagamento aos credenciados, adotada pelo Plan-Assiste/MPU, que utiliza um CNPJ para recursos orçamentários e outro CNPJ para recursos 

próprios. 

Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para comporem o Grupo de Trabalho de que trata o art. 1º: 

I - SANDRA CRISTINA DE ARAUJO, Diretora Executiva Adjunta do Plan-Assiste/MPU; 

II - RAIMUNDO FRANCISCO DE AGUIAR SOUSA, Diretor Atuarial do Plan-Assiste/MPU; 

III - ISABEL CRISTINA MENDONÇA DE OLIVEIRA, Diretora de Orçamento e Finanças do Plan-Assiste/MPU; 

IV -MARCOS WONDER DE SOUZA MOTA, Chefe da Controladoria do Plan-Assiste/MPU; 

V - MAGNA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO, Assessora Financeira da Diretoria de Orçamento e Finanças do Plan-

Assiste/MPU; 

VI - RAFAEL LOPES CARDOZO DE CASTRO, Chefe do Núcleo de Contabilidade do Plan-Assiste/MPU; 

VII - CAROLINE MARQUES BORGES SANTOS, Chefe da Divisão Orçamentária do Plan-Assiste/MPU; 

VIII - EVANDRO MONTEIRO GOMES DA SILVA, Chefe do Núcleo de Conformidade e Gestão do Plan-Assiste/MPU; 

IX- CLAUDIO LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA, Chefe da Assessoria Jurídica do Plan-Assiste/MPU; 

X - CLEITON AMAURY DA CRUZ DIAS, Assessor Financeiro do Plan- Assiste/MPU. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 
----- 

##UNICO|SG_MPU|PGR-00217496-2025 

EDITAL SG/MPU Nº 16, DE 12 DE JUNHO DE 2025. 
 

Convocação para o 4º Teste de Aptidão Física do Ministério Público Federal e 

Ministério Público do Trabalho. 
 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso da competência estabelecida no art. 1º 

da Portaria PGR/MPU nº 683, de 26 de setembro de 2013, e tendo em vista o disposto no § 4º do art. 17 da Lei nº 13.316, de 20 de julho de 2016, na A
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Portaria PGR/MPU nº 61, de 22 de julho de 2016, na Portaria PGR/MPU nº 104, de 8 de julho de 2022, na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e 

no Ofício nº 2443.2025 – DG/PGT/MPT (PGR-00141946/2025), torna pública a convocação dos servidores do Ministério Público Federal (MPF) e 

do Ministério Público do Trabalho (MPT) para se submeterem ao 4º Teste de Aptidão Física, necessário para a percepção da Gratificação de Atividade 

de Segurança (GAS), mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O 4º Teste de Aptidão Física, regido por este Edital, será executado pela Secretaria de Segurança Institucional da Secretaria-

Geral do MPF (SSIN/MPF) e receberá a designação de 4º TAF. 

1.2 O 4º TAF destina-se aos servidores do MPF e MPT que estejam lotados em unidade de segurança institucional, que exerçam 

funções de segurança, previstas nos incisos I, II, III, IV, V e VII do § 1º do art. 10 da Portaria PGR/MPU nº 61, de 22 de julho de 2016, e que foram 

classificados no resultado final do 3º Teste de Aptidão Física do MPF e MPT (3º TAF) como: ART. 7º, ART. 8º, INAPTO ou JUSTIFICADO. 

1.2.1 O 4º TAF também destina-se aos servidores do MPF ou do MPT que estejam lotados em unidade de segurança institucional, 

mas que não exerçam funções de segurança em razão da reprovação no 3º TAF. 

1.2.2 Ficam excluídos da convocação para o 4º TAF os servidores que completaram 60 (sessenta) anos ou mais durante o período 

de realização do 3º TAF, que solicitaram a dispensa de participação dessa avaliação e que foram classificados em seu resultado final como 

DESCONVOCADO. 

1.2.2.1 O servidor descrito no subitem 1.2.2 que queira por livre e espontânea vontade, submeter-se ao 4º TAF poderá requerer 

sua inscrição em até 5 (cinco) dias úteis, após a publicação deste Edital, conforme procedimento do subitem 1.5 deste Edital. 

1.3 Ficam convocados para o 4º TAF, no local, data e horário estabelecidos, os servidores listados no Anexo I deste Edital. 

1.4 O servidor descrito no subitem 1.2 ou 1.2.1 que, porventura, não foi convocado para o 4º TAF poderá requerer sua inscrição 

em até 5 (cinco) dias úteis, após a publicação deste Edital, conforme procedimento do subitem 1.5 deste Edital. 

1.5 O requerimento descrito nos subitens 1.2.2.1 ou 1.4 deverá ser encaminhado, tempestivamente, conforme procedimento 

seguinte: 

a) Para requerer a inscrição prevista no subitem 1.5, o servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema 

Único, de natureza administrativa, tipo requerimento, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Inscrição” e movimentá-lo, diretamente, à 

PGR/CODAP/SSIN; 

b) Para requerer a inscrição prevista nos subitens 1.2.2.1 ou 1.4, o servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no 

20.02.0001.0000002/2025-37. 

1.5.1 Os requerimentos serão analisados e decididos pela SSIN/MPF, no âmbito do MPF, e pelo Gabinete de Segurança 

Institucional da Procuradoria-Geral do Trabalho (GSI/MPT), no âmbito do MPT. 

1.5.2 O requerimento inconsistente, intempestivo e/ou não comprovado será preliminarmente indeferido. 

1.6 A SSIN/MPF republicará o Anexo I deste Edital no Boletim de Serviço do MPU em até 5 (cinco) dias úteis, após o fim do 

prazo dos requerimentos descritos nos subitens 1.2.2.1 e 1.4, bem como dos requerimentos de mudança de data constantes nos subitens 4.1.5, 4.2.5, 

4.3.5, 4.4.5, 4.5.5, 4.6.5, 4.7.5 e 4.8.1 deste Edital. 

2 DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

2.1 O servidor deve comparecer em data e local divulgados no Anexo I deste Edital, munido de: 

a) documento oficial de identificação com foto (original); e 

b) roupa apropriada para a prática de atividades físicas, tais como: camiseta, legging, calção ou bermuda, tênis e meias. 

2.1.1 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o servidor deve apresentar certidão que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização do 4º TAF. 

2.2 No dia de realização do 4º TAF, não será permitida a entrada de servidor portando armas. 

2.3 Todos os prazos e horários referentes ao 4º TAF observarão o horário oficial de Brasília/DF. 

2.4 O servidor deve comparecer ao local de realização do 4º TAF com uma hora de antecedência do horário especificado no Anexo 

I. 

2.4.1 É de responsabilidade exclusiva do servidor a identificação correta do local onde fará os testes e o comparecimento no 

horário determinado. 

2.4.2 O servidor não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos locais de realização dos testes como justificativa de sua 

ausência. 

2.4.3 Não serão fornecidas alimentação e água aos servidores nem haverá estabelecimento para tal disponível no local de realização 

do 4º TAF, sugerindo-se aos servidores levarem recipientes com água ou outro líquido de preferência para hidratação. 

2.5 Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso do servidor no local de realização do 4º TAF após o horário fixado para o 

seu início, conforme Anexo I. 

2.6 Não haverá segunda chamada para a realização do 4º TAF. 

2.7 Não será aplicado o 4º TAF, em hipótese alguma, fora das datas e dos espaços físicos predeterminados em Edital da Secretaria-

Geral do Ministério Público da União. 

2.7.1 Se for necessário e do interesse da Secretaria-Geral do Ministério Público da União, poderão ser formadas novas turmas e 

agendadas novas datas para a realização do 4º TAF. 

2.8 O servidor convocado que não comparecer ao 4º TAF nem justificar sua ausência, nos termos do item 4 deste Edital, será, 

automaticamente, considerado REPROVADO no resultado final. 

2.9 O 4º TAF consistirá em testes para avaliar a aptidão física do servidor, todos de realização obrigatória. 

2.10 O servidor que se recusar a realizar qualquer dos testes do 4º TAF será considerado REPROVADO. 

2.11 O 4º TAF consistirá na execução de três modalidades de testes especificados a seguir: 

I - teste de flexão de braços sobre o solo; 

II - teste de flexão abdominal; e 

III - teste de corrida em 12 (doze) minutos. 

2.12 Os parâmetros e a forma de execução dos testes integrarão o Anexo II deste Edital. 

2.13 O 4º TAF será realizado, independentemente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida. 
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2.14 Os casos de alteração física ou psicológica contemporâneos ao teste (períodos menstruais, indisposições, cãibras, contusões, 

luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização do teste ou diminuam a capacidade física do servidor não serão levados em consideração, não 

sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

2.15 O servidor que vier a acidentar-se, tal como sofrer lesão muscular, em qualquer um dos exercícios do 4º TAF, e não tiver 

condição de continuar, será automaticamente considerado REPROVADO no resultado final. 

2.16 No caso do servidor recusar-se a assinar sua Ficha de Desempenho Individual, não será autorizada sua participação nos testes 

e será considerado REPROVADO no resultado final. 

2.17 A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de repetições efetuadas pelos servidores em cada teste será 

feita exclusivamente pelo avaliador. 

2.18 Nos testes de flexão de braços sobre o solo e de flexão abdominal, será concedida uma segunda tentativa ao servidor que não 

obtiver o desempenho mínimo; no teste de corrida em 12 minutos, o servidor terá apenas uma tentativa para realizá-lo. 

2.19 Os servidores avaliados devem seguir as orientações da comissão avaliadora quanto à organização e ao desenvolvimento do 

4º TAF. 

2.20 O não cumprimento da regra prevista no subitem anterior importará na REPROVAÇÃO do servidor. 

2.21 A reprovação prevista no subitem 2.20 será precedida de advertência verbal quanto ao descumprimento das regras deste 

Edital. 

2.22 O servidor será automaticamente reprovado no 4º TAF, sem prejuízo de posterior apuração em procedimento próprio, nos 

seguintes casos: 

I - incontinência pública e conduta escandalosa; 

II - ofensa física a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; e 

III - deixar de tratar com urbanidade as pessoas. 

2.23 As situações imprevistas ocorridas durante a realização do 4º TAF serão decididas pelo coordenador da comissão avaliadora. 

2.24 Os testes previstos no Anexo II somente poderão ser registrados em vídeo pela comissão avaliadora. 

2.25 O participante que produzir imagens da execução dos testes de si ou de outrem, será considerado REPROVADO no resultado 

final. 

2.26 O servidor que se recusar a ter sua prova gravada em vídeo será automaticamente considerado REPROVADO no resultado 

final. 

2.27 Será disponibilizado, para efeito de recurso, o registro da gravação da prova de aptidão física. 

3 DO LAUDO MÉDICO 

3.1 O servidor deve apresentar laudo médico, que ateste que se encontra APTO para realização do 4º TAF, nos termos do modelo 

previsto no Anexo III deste Edital e conforme prazo e procedimento seguintes: 

a) Da data de publicação deste Edital até às 19h do dia 23 de julho de 2025, os servidores do MPF e do MPT devem acessar o 

formulário online específico, utilizando seu e-mail institucional e por meio do link seguinte https://forms.gle/UAaxC1Cm2B77qSP66, preenchê-lo, 

anexar seu laudo médico em formato PDF (Portable Document Format) e enviá-lo; ou 

b) Na data para a qual foi convocado para os testes, no ato do credenciamento, os servidores do MPF e do MPT devem entregar 

seu laudo médico em documento original e físico. 

3.1.1 Não será aceito laudo médico rasurado, ilegível, com inconsistência de dados, incompleto e fora da validade prevista no 

subitem 3.3. 

3.1.2 Caso o servidor envie mais de um laudo médico pelo formulário online específico, somente será considerado válido o último 

laudo enviado dentro do período constante na alínea “a” do subitem 3.1. 

3.2 Será facultado ao servidor a apresentação de sua FICHA CARDIOLÓGICA do Exame Periódico de Saúde – EPS, na qualidade 

do laudo médico constante no subitem 3.1, desde que o servidor se submeta ao eletrocardiograma – ECG, teste ergométrico e consulta cardiológica, 

conforme dispõe o § 9º do art. 7º da Portaria PGR/MPU nº 301, de 5 de junho de 2012, e que o cardiologista ateste que ele está APTO para o teste de 

aptidão física, nos termos do modelo previsto no Anexo IV deste Edital. 

3.3 O laudo médico deve ser emitido obrigatoriamente por CARDIOLOGISTA, com Registro de Qualificação de Especialidade 

(RQE) em Cardiologia, e o período entre a data de emissão e a da realização do 4º TAF não pode ser superior a 120 (cento e vinte) dias. 

3.4 O servidor que deixar de apresentar ou que apresentar laudo médico em desacordo com os prazos e procedimentos previstos 

no subitem 3.1 ou com os modelos previstos nos Anexos III ou IV deste Edital, ou que tenha sido emitido por médico sem a especialidade em 

cardiologia será impedido de realizar os testes, sendo, consequentemente, considerado REPROVADO no resultado final. 

3.5 O laudo médico que atesta que o servidor está INAPTO para realização do teste de aptidão física deve ser encaminhado 

conforme procedimentos descritos no subitem 4.7.2 deste Edital. 

4 DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA E MUDANÇA DE DATA 

4.1 DA GESTANTE OU LICENÇA À GESTANTE 

4.1.1 A servidora que estiver, na data para qual foi convocada, gestante ou em gozo da licença à gestante, conforme dispõe o art. 

7º da Portaria PGR/MPU nº 104, de 2022, e nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, deve informar o impedimento, em até 5 (cinco) 

dias úteis após a publicação deste Edital, com a comprovação devida, quando não existir data prevista no Anexo I deste Edital para a qual a servidora 

possa ser realocada. 

4.1.1.1 Se o impedimento descrito no subitem 4.1.1 acontecer após a publicação deste Edital, a servidora deve informá-lo no prazo 

de 3 (três) dias úteis contados a partir de sua ciência. 

4.1.2 A comunicação descrita nos subitens 4.1.1 ou 4.1.1.1 deverá ser encaminhada, conforme procedimentos seguintes: 

a) A servidora do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de natureza “administrativa”, tipo 

“requerimento”, sigilo “reservado”, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Justificativa” e movimentá-lo, diretamente, à PGR/CODAP/SSIN; e 

b) A servidora do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 20.02.0001.0000002/2025-37. 

4.1.3 No caso da servidora tomar conhecimento do impedimento descrito no subitem 4.1.1 somente na véspera do dia designado 

para o seu teste e, consequentemente, não consiga participar da avaliação, deverá justificar sua ausência no prazo de 3 (três) dias úteis após essa data, 

conforme procedimentos descritos no subitem 4.1.2. 
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4.1.4 A servidora que estiver impedida e que tiver sua comunicação registrada, nos termos dos subitens 4.1.1, 4.1.1.1, 4.1.2 e 4.1.3, 

terá sua ausência no 4º TAF justificada e será considerada no resultado final como “JUSTIFICADO”. 

4.1.5 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.1.1, a 

servidora deve requerer a mudança de data em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital, conforme procedimentos seguintes: 

a) Para requerer a mudança de data, a servidora do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de 

natureza administrativa, tipo requerimento, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Mudança de data” e movimentá-lo, diretamente, à 

PGR/CODAP/SSIN; e 

b) Para requerer a mudança de data, a servidora do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 

20.02.0001.0000002/2025-37. 

4.1.5.1 No requerimento, é dada a possibilidade de sugerir nova data de participação do teste, desde que esteja prevista no Anexo 

I deste Edital. O deferimento do pedido dependerá da possibilidade orçamentária e disponibilidade de vagas. 

4.1.5.2 A nova data de participação do teste será divulgada na republicação do Anexo I deste Edital no Boletim de Serviço do 

MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o subitem 1.6. 

4.1.6 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.1.1 e caso a 

servidora tome conhecimento do impedimento após a republicação do Anexo I no Boletim de Serviço do MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o 

subitem 1.6, a servidora deve requerer a mudança de data, imediatamente, nos termos dos procedimentos descritos no subitem 4.1.5. 

4.1.6.1 A nova data de participação do teste será divulgada à servidora na resposta do seu requerimento. 

4.1.7 A comunicação e o requerimento inconsistentes, intempestivos e/ou não comprovados não serão analisados e registrados. 

4.1.8 Se na análise da comunicação for constatada a existência de data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a 

da restrição, a comunicação será automaticamente convertida no requerimento previsto no subitem 4.1.5, sem a possibilidade de sugestão de data à 

servidora. 

4.1.8.1 Quando a comunicação convertida em requerimento nos termos do subitem 4.1.8 realizada fora dos prazos previstos nos 

subitens 4.1.1 e 4.1.1.1 acarretar emissão de passagem ou outro gasto com deslocamento, a servidora que deu causa deverá ressarcir essa despesa. 

4.1.9 As comunicações e os requerimentos serão analisados e registrados pela SSIN/MPF, no âmbito do MPF, e pelo GSI/MPT, 

no âmbito do MPT. 

4.2 DA LICENÇA-PATERNIDADE OU LICENÇA À ADOTANTE 

4.2.1 O servidor que estiver, na data para qual foi convocado, em gozo da licença-paternidade ou da licença à adotante, conforme 

dispõe o inciso V do art. 8º da Portaria PGR/MPU nº 104, de 2022, e nos termos da Lei nº 8.112, de 1990, deve informar o impedimento, em até 5 

(cinco) dias úteis após a publicação deste Edital, com a comprovação devida, quando não existir data prevista no Anexo I deste Edital para a qual o 

servidor possa ser realocado. 

4.2.1.1 Se o impedimento descrito no subitem 4.2.1 acontecer após a publicação deste Edital, o servidor deve informá-lo no prazo 

de 3 (três) dias úteis contados a partir de sua ciência. 

4.2.2 A comunicação descrita nos subitens 4.2.1 ou 4.2.1.1 deverá ser encaminhada, conforme procedimentos seguintes: 

a) O servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de “administrativa”, tipo 

“requerimento”, sigilo “reservado”, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Justificativa” e movimentá-lo, diretamente, à PGR/CODAP/SSIN; e 

b) O servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 20.02.0001.0000002/2025-37. 

4.2.3 No caso do impedimento descrito no subitem 4.2.1 ocorrer na véspera do dia designado para o seu teste e, consequentemente, 

não consiga participar da avaliação, o servidor deverá justificar sua ausência no prazo de 3 (três) dias úteis após essa data, conforme procedimentos 

descritos no subitem 4.2.2. 

4.2.4 O servidor que estiver impedido e que tiver sua comunicação registrada, nos termos dos subitens 4.2.1, 4.2.1.1, 4.2.2 e 4.2.3, 

terá sua ausência no 4º TAF justificada e será considerado no resultado final como “JUSTIFICADO”. 

4.2.5 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.2.1, o servidor 

deve requerer a mudança de data em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital, conforme procedimentos seguintes: 

a) Para requerer a mudança de data, o servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de 

natureza administrativa, tipo requerimento, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Mudança de data” e movimentá-lo, diretamente, à 

PGR/CODAP/SSIN; e 

b) Para requerer a mudança de data, o servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 

20.02.0001.0000002/2025-37. 

4.2.5.1 No requerimento, é dada a possibilidade de sugerir nova data de participação do teste, desde que esteja prevista no Anexo 

I deste Edital. O deferimento do pedido dependerá da possibilidade orçamentária e disponibilidade de vagas. 

4.2.5.2 A nova data de participação do teste será divulgada na republicação do Anexo I deste Edital no Boletim de Serviço do 

MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o subitem 1.6. 

4.2.6 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.2.1 e caso o 

servidor tome conhecimento do impedimento após a republicação do Anexo I no Boletim de Serviço do MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o 

subitem 1.6, o servidor deve requerer a mudança de data, imediatamente, nos termos dos procedimentos descritos no subitem 4.2.5. 

4.2.6.1 A nova data de participação do teste será divulgada ao servidor na resposta do seu requerimento. 

4.2.7 A comunicação e o requerimento inconsistentes, intempestivos e/ou não comprovados não serão analisados e registrados. 

4.2.8 Se na análise da comunicação for constatada a existência de data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a 

da restrição, a comunicação será automaticamente convertida no requerimento previsto no subitem 4.2.5, sem a possibilidade de sugestão de data ao 

servidor. 

4.2.8.1 Quando a comunicação convertida em requerimento nos termos do subitem 4.2.8 realizada fora dos prazos previstos nos 

subitens 4.2.1 e 4.2.1.1 acarretar emissão de passagem ou outro gasto com deslocamento, o servidor que deu causa deverá ressarcir essa despesa. 

4.2.9 As comunicações e os requerimentos serão analisados e registrados pela SSIN/MPF, no âmbito do MPF, e pelo GSI/MPT, 

no âmbito do MPT. 

4.3 DA AUSÊNCIA POR RAZÃO DE CASAMENTO OU FALECIMENTO DE FAMILIARES 

4.3.1 O servidor que tiver que se ausentar do 4º TAF, na data para qual foi convocado, em razão de casamento ou falecimento do 

cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos, conforme dispõe o inciso II e III do art. 8º A
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da Portaria PGR/MPU nº 104, de 2022, e nos termos da Lei nº 8.112, de 1990, deve informar o impedimento, em até 5 (cinco) dias úteis após a 

publicação deste Edital, com a comprovação devida, quando não existir data prevista no Anexo I deste Edital para a qual o servidor possa ser realocado. 

4.3.1.1 Se o impedimento descrito no subitem 4.3.1 acontecer após a publicação deste Edital, o servidor deve informá-lo no prazo 

de 3 (três) dias úteis contados a partir de sua ciência. 

4.3.2 A comunicação descrita nos subitens 4.3.1 ou 4.3.1.1 deverá ser encaminhada, conforme procedimentos seguintes: 

a) O servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de “administrativa”, tipo 

“requerimento”, sigilo “reservado”, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Justificativa” e movimentá-lo, diretamente, à PGR/CODAP/SSIN; e 

b) O servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 20.02.0001.0000002/2025-37. 

4.3.3 No caso do impedimento descrito no subitem 4.3.1 ocorrer na véspera do dia designado para o seu teste e, consequentemente, 

não consiga participar da avaliação, o servidor deverá justificar sua ausência no prazo de 3 (três) dias úteis após essa data, conforme procedimentos 

descritos no subitem 4.3.2. 

4.3.4 O servidor que estiver impedido e que tiver sua comunicação registrada, nos termos dos subitens 4.3.1, 4.3.1.1, 4.3.2 e 4.3.3, 

terá sua ausência no 4º TAF justificada e será considerado no resultado final como “JUSTIFICADO”. 

4.3.5 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.3.1, o servidor 

deve requerer a mudança de data em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital, conforme procedimentos seguintes: 

a) Para requerer a mudança de data, o servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de 

natureza administrativa, tipo requerimento, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Mudança de data” e movimentá-lo, diretamente, à 

PGR/CODAP/SSIN; e 

b) Para requerer a mudança de data, o servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 

20.02.0001.0000002/2025-37. 

4.3.5.1 No requerimento, é dada a possibilidade de sugerir nova data de participação do teste, desde que esteja prevista no Anexo 

I deste Edital. O deferimento do pedido dependerá da possibilidade orçamentária e disponibilidade de vagas. 

4.3.5.2 A nova data de participação do teste será divulgada na republicação do Anexo I deste Edital no Boletim de Serviço do 

MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o subitem 1.6. 

4.3.6 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.3.1 e caso o 

servidor tome conhecimento do impedimento após a republicação do Anexo I no Boletim de Serviço do MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o 

subitem 1.6, o servidor deve requerer a mudança de data, imediatamente, nos termos dos procedimentos descritos no subitem 4.3.5. 

4.3.6.1 A nova data de participação do teste será divulgada ao servidor na resposta do seu requerimento. 

4.3.7 A comunicação e o requerimento inconsistentes, intempestivos e/ou não comprovados não serão analisados e registrados. 

4.3.8 Se na análise da comunicação for constatada a existência de data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a 

da restrição, a comunicação será automaticamente convertida no requerimento previsto no subitem 4.3.5, contudo não será dada a possibilidade de 

sugestão de data ao servidor. 

4.3.8.1 Quando a comunicação convertida em requerimento nos termos do subitem 4.3.8 realizada fora dos prazos previstos nos 

subitens 4.3.1 e 4.3.1.1 acarretar emissão de passagem ou outro gasto com deslocamento, o servidor que deu causa deverá ressarcir essa despesa. 

4.3.9 As comunicações e os requerimentos serão analisados e registrados pela SSIN/MPF, no âmbito do MPF, e pelo GSI/MPT, 

no âmbito do MPT. 

4.4 DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 

4.4.1 O servidor que estiver, na data para qual foi convocado, em gozo de licença por motivo de doença do cônjuge ou 

companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e do enteado ou dependente que viva a suas expensas e constem do seu assentamento 

funcional, conforme dispõe o inciso I do art. 8º da Portaria PGR/MPU nº 104, de 2022, deve informar o impedimento, em até 5 (cinco) dias úteis após 

a publicação deste Edital, com a comprovação devida por meio de documento que conste a homologação da licença pela unidade de saúde do respectivo 

ramo, quando não existir data prevista no Anexo I deste Edital para a qual o servidor possa ser realocado. 

4.4.1.1 Se o impedimento descrito no subitem 4.4.1 acontecer após a publicação deste Edital, o servidor deve informá-lo no prazo 

de 3 (três) dias úteis contados a partir de sua ciência. 

4.4.2 A comunicação descrita nos subitens 4.4.1 ou 4.4.1.1 deverá ser encaminhada, conforme procedimentos seguintes: 

a) O servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de “administrativa”, tipo 

“requerimento”, sigilo “reservado”, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Justificativa” e movimentá-lo, diretamente, à PGR/CODAP/SSIN; e 

b) O servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 20.02.0001.0000002/2025-37. 

4.4.3 No caso do impedimento descrito no subitem 4.4.1 ocorrer na véspera do dia designado para o seu teste e, consequentemente, 

não consiga participar da avaliação, o servidor deve justificar sua ausência no prazo de 3 (três) dias úteis após essa data, conforme procedimentos 

seguintes: 

a) O servidor deve cadastrar no Sistema de Saúde laudo médico circunstanciado, do qual deverá constar a motivação para o 

acompanhamento, o nome do paciente e o grau de parentesco com o servidor; e 

b) O servidor deve comunicar o impedimento, conforme procedimentos descritos no subitem 4.4.2. 

4.4.4 O servidor que estiver impedido e que tiver sua comunicação registrada, nos termos dos subitens 4.4.1, 4.4.1.1, 4.4.2 e 4.4.3, 

terá sua ausência no 4º TAF justificada e será considerado no resultado final como “JUSTIFICADO”. 

4.4.4.1 A não homologação do atestado médico e odontológico acarretará falta injustificada ao teste e, por consequência, o servidor 

será considerado REPROVADO no resultado final. 

4.4.5 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.4.1, ainda 

que tal impedimento ocorra na véspera do dia designado para teste, o servidor deve requerer a mudança de data em até 5 (cinco) dias úteis após a 

publicação deste Edital, conforme procedimentos seguintes: 

a) Para requerer a mudança de data, o servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de 

natureza administrativa, tipo requerimento, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Mudança de data” e movimentá-lo, diretamente, à 

PGR/CODAP/SSIN; e 

b) Para requerer a mudança de data, o servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 

20.02.0001.0000002/2025-37. 
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4.4.5.1 No requerimento, é dada a possibilidade de sugerir nova data de participação do teste, desde que esteja prevista no Anexo 

I deste Edital. O deferimento do pedido dependerá da possibilidade orçamentária e disponibilidade de vagas. 

4.4.5.2 A nova data de participação do teste será divulgada na republicação do Anexo I deste Edital no Boletim de Serviço do 

MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o subitem 1.6. 

4.4.6 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.4.1 e caso o 

servidor tome conhecimento do impedimento após a republicação do Anexo I no Boletim de Serviço do MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o 

subitem 1.6, o servidor deve requerer a mudança de data, imediatamente, nos termos dos procedimentos descritos no subitem 4.4.5. 

4.4.6.1 A nova data de participação do teste será divulgada ao servidor na resposta do seu requerimento. 

4.4.7 A comunicação e o requerimento inconsistentes, intempestivos e/ou não comprovados não serão analisados e registrados. 

4.4.8 Se na análise da comunicação for constatada a existência de data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a 

da restrição, a comunicação será automaticamente convertida no requerimento previsto no subitem 4.4.5, sem a possibilidade de sugestão de data ao 

servidor. 

4.4.8.1 Quando a comunicação convertida em requerimento nos termos do subitem 4.4.8 realizada fora dos prazos previstos nos 

subitens 4.4.1 e 4.4.1.1 acarretar emissão de passagem ou outro gasto com deslocamento, o servidor que deu causa deverá ressarcir essa despesa. 

4.4.9 As comunicações e os requerimentos serão analisados e registrados pela SSIN/MPF, no âmbito do MPF, e pelo GSI/MPT, 

no âmbito do MPT. 

4.5 DA LICENÇA POR MOTIVO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

4.5.1 O servidor que estiver, na data para qual foi convocado, em gozo de licença em razão de acidente em serviço, por dano físico 

ou mental sofrido, que se relacione, mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido, conforme dispõe o inciso VI do art. 8º da 

Portaria PGR/MPU nº 104, de 2022, deve informar o impedimento, em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital, com a comprovação 

devida por meio de documento que conste a homologação da licença pela unidade de saúde do respectivo ramo, quando não existir data prevista no 

Anexo I deste Edital para a qual o servidor possa ser realocado. 

4.5.1.1 Se o impedimento descrito no subitem 4.5.1 acontecer após a publicação deste Edital, o servidor deve informá-lo no prazo 

de 3 (três) dias úteis contados a partir de sua ciência. 

4.5.2 A comunicação descrita nos subitens 4.5.1 ou 4.5.1.1 deverá ser encaminhada, conforme procedimentos seguintes: 

a) O servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de “administrativa”, tipo 

“requerimento”, sigilo “reservado”, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Justificativa” e movimentá-lo, diretamente, à PGR/CODAP/SSIN; e 

b) O servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 20.02.0001.0000002/2025-37. 

4.5.3 O servidor que estiver impedido e que tiver sua comunicação registrada, nos termos dos subitens 4.5.1, 4.5.1.1 e 4.5.2, terá 

sua ausência no 4º TAF justificada e será considerado no resultado final como “JUSTIFICADO”. 

4.5.4 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.5.1, o servidor 

deve requerer a mudança de data em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital, conforme procedimentos seguintes: 

a) Para requerer a mudança de data, o servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de 

natureza administrativa, tipo requerimento, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Mudança de data” e movimentá-lo, diretamente, à 

PGR/CODAP/SSIN; e 

b) Para requerer a mudança de data, o servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 

20.02.0001.0000002/2025-37. 

4.5.4.1 No requerimento, é dada a possibilidade de sugerir nova data de participação do teste, desde que esteja prevista no Anexo 

I deste Edital. O deferimento do pedido dependerá da possibilidade orçamentária e disponibilidade de vagas. 

4.5.4.2 A nova data de participação do teste será divulgada na republicação do Anexo I deste Edital no Boletim de Serviço do 

MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o subitem 1.6. 

4.5.5 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.5.1 e caso o 

servidor tome conhecimento do impedimento após a republicação do Anexo I no Boletim de Serviço do MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o 

subitem 1.6, o servidor deve requerer a mudança de data, imediatamente, nos termos dos procedimentos descritos no subitem 4.5.4. 

4.5.5.1 A nova data de participação do teste será divulgada ao servidor na resposta do seu requerimento. 

4.5.6 A comunicação e o requerimento inconsistentes, intempestivos e/ou não comprovados não serão analisados e registrados. 

4.5.7 Se na análise da comunicação for constatada a existência de data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a 

da restrição, a comunicação será automaticamente convertida no requerimento previsto no subitem 4.5.5, sem a possibilidade de sugestão de data ao 

servidor. 

4.5.7.1 Quando a comunicação convertida em requerimento nos termos do subitem 4.5.7 realizada fora dos prazos previstos nos 

subitens 4.5.1 e 4.5.1.1 acarretar emissão de passagem ou outro gasto com deslocamento, o servidor que deu causa deverá ressarcir essa despesa. 

4.5.8 As comunicações e os requerimentos serão analisados e registrados pela SSIN/MPF, no âmbito do MPF, e pelo GSI/MPT, 

no âmbito do MPT. 

4.6 DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

4.6.1 O servidor que estiver, na data para qual foi convocado, em gozo de licença para tratamento da própria saúde, conforme 

dispõe o inciso IV do art. 8º da Portaria PGR/MPU nº 104, de 2022, deve informar o impedimento, em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 

Edital, com a comprovação devida por meio de documento que conste a homologação da licença pela unidade de saúde do respectivo ramo, quando 

não existir data prevista no Anexo I deste Edital para a qual o servidor possa ser realocado. 

4.6.1.1 Se o impedimento descrito no subitem 4.6.1 acontecer após a publicação deste Edital, o servidor deve informá-lo no prazo 

de 3 (três) dias úteis contados a partir de sua ciência. 

4.6.2 A comunicação descrita nos subitens 4.6.1 ou 4.6.1.1 deverá ser encaminhada, conforme procedimentos seguintes: 

a) O servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de “administrativa”, tipo 

“requerimento”, sigilo “reservado”, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Justificativa” e movimentá-lo, diretamente, à PGR/CODAP/SSIN; e 

b) O servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 20.02.0001.0000002/2025-37. 

4.6.3 No caso do impedimento descrito no subitem 4.6.1 ocorrer na véspera do dia designado para o seu teste e, consequentemente, 

não consiga participar da avaliação, o servidor deve justificar sua ausência no prazo de 3 (três) dias úteis após essa data, conforme procedimentos 

seguintes: 
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a) O servidor deve cadastrar no Sistema de Saúde o atestado médico e anexar relatório médico constando diagnóstico, terapêutica 

instituída, prognóstico e razão para o afastamento; e 

b) O servidor deve comunicar o impedimento, conforme procedimentos descritos no subitem 4.6.2. 

4.6.3.1 A não homologação do atestado médico e odontológico acarretará falta injustificada ao teste e, por consequência, o servidor 

será considerado REPROVADO no resultado final. 

4.6.4 O servidor que estiver impedido e que tiver sua comunicação registrada, nos termos dos subitens 4.6.1, 4.6.1.1 e 4.6.2 e 

4.6.3, terá sua ausência no 4º TAF justificada e será considerado no resultado final como “JUSTIFICADO”. 

4.6.5 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.6.1, o servidor 

deve requerer a mudança de data em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital, conforme procedimentos seguintes: 

a) Para requerer a mudança de data, o servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de 

natureza administrativa, tipo requerimento, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Mudança de data” e movimentá-lo, diretamente, à 

PGR/CODAP/SSIN; e 

b) Para requerer a mudança de data, o servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 

20.02.0001.0000002/2025-37. 

4.6.5.1 No requerimento, é dada a possibilidade de sugerir nova data de participação do teste, desde que esteja prevista no Anexo 

I deste Edital. O deferimento do pedido dependerá da possibilidade orçamentária e disponibilidade de vagas. 

4.6.5.2 A nova data de participação do teste será divulgada na republicação do Anexo I deste Edital no Boletim de Serviço do 

MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o subitem 1.6. 

4.6.6 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.6.1 e caso o 

servidor tome conhecimento do impedimento após a republicação do Anexo I no Boletim de Serviço do MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o 

subitem 1.6, o servidor deve requerer a mudança de data, imediatamente, nos termos dos procedimentos descritos no subitem 4.6.5. 

4.6.6.1 A nova data de participação do teste será divulgada ao servidor na resposta do seu requerimento. 

4.6.7 A comunicação e o requerimento inconsistentes, intempestivos e/ou não comprovados não serão analisados e registrados. 

4.6.8 Se na análise da comunicação for constatada a existência de data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a 

da restrição, a comunicação será automaticamente convertida no requerimento previsto no subitem 4.6.5, sem a possibilidade de sugestão de data ao 

servidor. 

4.6.8.1 Quando a comunicação convertida em requerimento nos termos do subitem 4.6.8 realizada fora dos prazos previstos nos 

subitens 4.6.1 e 4.6.1.1 acarretar emissão de passagem ou outro gasto com deslocamento, o servidor que deu causa deverá ressarcir essa despesa. 

4.6.9 As comunicações e os requerimentos serão analisados e registrados pela SSIN/MPF, no âmbito do MPF, e pelo GSI/MPT, 

no âmbito do MPT. 

4.7 DA INAPTIDÃO PARA REALIZAÇÃO DE TESTE FÍSICO 

4.7.1 O servidor que estiver em pleno exercício de suas atividades, mas se encontra inapto para realização de teste físico em virtude 

de trauma ou patologia temporária, conforme dispõe o inciso VII do art. 8º da Portaria PGR/MPU nº 104, de 2022, deve informar, em até 15 (quinze) 

dias úteis após a publicação deste Edital, o impedimento, com a comprovação devida por meio de relatório médico constando diagnóstico, terapêutica 

instituída, prognóstico e razão para o afastamento, quando não existir data prevista no Anexo I deste Edital para a qual o servidor possa ser realocado. 

4.7.2 A comunicação descrita no subitem 4.7.1 deverá ser encaminhada, conforme procedimentos seguintes: 

a) O servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de natureza “administrativa”, tipo 

“requerimento”, sigilo “reservado”, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Justificativa” e movimentá-lo, diretamente, à PGR/CODAP/SSIN; e 

b) O servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 20.02.0001.0000002/2025-37. 

4.7.2.1 O servidor que apresentar laudo médico descrito no subitem 3.2, devidamente preenchido e que ateste que ele está INAPTO 

para o teste de aptidão física, fica dispensado de complementar a comunicação com o relatório médico constando diagnóstico, terapêutica instituída, 

prognóstico e razão para o afastamento. 

4.7.3 O servidor que estiver impedido e que tiver sua comunicação registrada, nos termos dos subitens 4.7.1 e 4.7.2, terá sua 

ausência no 4º TAF justificada e será considerado no resultado final como “JUSTIFICADO”. 

4.7.4 A não homologação da inaptidão pela unidade de saúde do respectivo ramo acarretará falta injustificada ao teste e, por 

consequência, o servidor será considerado REPROVADO no resultado final. 

4.7.5 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.6.1, o servidor 

deve requerer a mudança de data em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital, conforme procedimentos seguintes: 

a) Para requerer a mudança de data, o servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de 

natureza administrativa, tipo requerimento, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Mudança de data” e movimentá-lo, diretamente, à 

PGR/CODAP/SSIN; e 

b) Para requerer a mudança de data, o servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 

20.02.0001.0000002/2025-37. 

4.7.5.1 No requerimento, é dada a possibilidade de sugerir nova data de participação do teste, desde que esteja prevista no Anexo 

I deste Edital. O deferimento do pedido dependerá da possibilidade orçamentária e disponibilidade de vagas. 

4.7.5.2 A nova data de participação do teste será divulgada na republicação do Anexo I deste Edital no Boletim de Serviço do 

MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o subitem 1.6. 

4.7.6 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.7.1 e caso o 

servidor tome conhecimento do impedimento após a republicação do Anexo I no Boletim de Serviço do MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o 

subitem 1.6, o servidor deve requerer a mudança de data, imediatamente, nos termos dos procedimentos descritos no subitem 4.7.5. 

4.7.6.1 A nova data de participação do teste será divulgada ao servidor na resposta do seu requerimento. 

4.7.7 A comunicação e o requerimento inconsistentes, intempestivos e/ou não comprovados não serão analisados e registrados. 

4.7.8 Se na análise da comunicação for constatada a existência de data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a 

da restrição, a comunicação será automaticamente convertida no requerimento previsto no subitem 4.7.5, sem a possibilidade de sugestão de data ao 

servidor. 

4.7.8.1 Quando a comunicação convertida em requerimento nos termos do subitem 4.7.8 realizada fora do prazo previsto no 

subitem 4.7.1 acarretar emissão de passagem ou outro gasto com deslocamento, o servidor que deu causa deverá ressarcir essa despesa. 
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4.7.9 As comunicações e os requerimentos serão registrados pela SSIN/MPF, no âmbito do MPF, e pelo GSI/MPT, no âmbito do 

MPT, e encaminhados à unidade de saúde de cada ramo para análise e homologação. 

4.8 DAS FÉRIAS 

4.8.1 O servidor que agendou suas férias na data para o qual foi convocado e que foram autorizadas pela chefia até 13 de junho de 

2025 deve requerer a mudança de data em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital, conforme procedimentos seguintes: 

a) Para requerer a mudança de data, o servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de 

natureza administrativa, tipo requerimento, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Mudança de data” e movimentá-lo, diretamente, à 

PGR/CODAP/SSIN; e 

b) Para requerer a mudança de data, o servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 

20.02.0001.0000002/2025-37. 

4.8.2 No requerimento, é dada a possibilidade de sugerir nova data de participação do teste, desde que esteja prevista no Anexo I 

deste Edital. O deferimento do pedido dependerá da possibilidade orçamentária e disponibilidade de vagas. 

4.8.3 A nova data de participação do teste será divulgada na republicação do Anexo I deste Edital no Boletim de Serviço do MPU 

pela SSIN/MPF, conforme dispõe o subitem 1.6. 

4.8.4 Quando houver data prevista no Anexo I deste Edital que não coincida com a da restrição descrita no subitem 4.1.1 e caso o 

servidor tome conhecimento do impedimento após a republicação do Anexo I no Boletim de Serviço do MPU pela SSIN/MPF, conforme dispõe o 

subitem 1.6, o servidor deve requerer a mudança de data, imediatamente, nos termos dos procedimentos descritos no subitem 4.1.5. 

4.8.4.1 A nova data de participação do teste será divulgada ao servidor na resposta do seu requerimento. 

4.8.4.2 Se o servidor não requerer mudança de data imediatamente após ciência do impedimento e tal fato ocasionar dispêndio 

excessivo para emissão de passagens, o servidor poderá ser responsabilizado em arcar com essa despesa. 

4.8.5 O requerimento inconsistente e/ou não comprovado não será analisado e registrado. 

4.8.6 Os requerimentos serão analisados e registrados pela SSIN/MPF, no âmbito do MPF, e pelo GSI/MPT, no âmbito do MPT. 

4.8.7 O servidor que agendou suas férias na data para o qual foi convocado e que foram autorizadas pela chefia após 13 de junho 

de 2025, terá suas férias suspensas, sem a possibilidade de mudança de data. 

5 DESCONVOCAÇÃO 

5.1 Os servidores descritos nos subitens 1.2 e 1.2.1 deste Edital que tiverem completado 60 (sessenta) anos ou mais até 27 de julho 

de 2025 poderá requerer sua dispensa de participação do 4º TAF até 23 de julho de 2025, conforme procedimentos seguintes: 

a) O servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de natureza “administrativa”, tipo 

“requerimento”, sigilo “reservado”, editor “Google Docs”, âmbito “Nacional”, modelo “TAF – Solicitação de Desconvocação” e movimentá-lo, 

diretamente, à PGR/CODAP/SSIN; e 

b) O servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 20.02.0001.0000002/2025-37. 

5.2 Os requerimentos serão analisados e registrados pela SSIN/MPF, no âmbito do MPF, e pelo GSI/MPT, no âmbito do MPT. 

5.3 O servidor que tiver seu requerimento registrado, nos termos dos subitens 5.1 e 5.2, será dispensado do 4º TAF e considerado 

como “JUSTIFICADO” no resultado final. 

5.4 O requerimento inconsistente, intempestivo e/ou não comprovado não será analisado e registrado. 

6 DOS RESULTADOS 

6.1 Nos resultados preliminar e final, os servidores serão categorizados nos termos abaixo: 

Tabela 1: Critérios e resultados 

 

CRITÉRIOS RESULTADOS 

Servidor que cumpriu os índices mínimos propostos para sua idade nas Tabelas 1.1, 2.1 e 3.1 do Anexo II da Portaria PGR/MPU 

nº 104, de 2022. 
APROVADO 

Servidor que não cumpriu os índices mínimos propostos para sua idade nas Tabelas 1.1, 2.1 e 3.1 do Anexo II da Portaria PGR/MPU 

nº 104, de 2022, bem como não observância das regras deste Edital. 
REPROVADO 

Servidora que teve a justificativa de sua ausência no 4º TAF devidamente registrada, por se encontrar gestante ou em gozo da 

licença à gestante, na data designada para a realização do Teste de Aptidão Física e por não haver outra data prevista no Anexo I 

deste Edital, que não seja coincidente com a da restrição 

JUSTIFICADO 

Servidor que teve a justificativa de sua ausência no 4º TAF devidamente registrada, por se encontrar impossibilitado de participar 

na data para a qual foi convocado, pelos motivos, licenças ou afastamentos listados nos incisos do art. 8º da Portaria PGR/MPU nº 

104, de 2022, com exceção do inciso VII, e por não haver outra data prevista no Anexo I deste Edital, que não seja coincidente com 

a da restrição. 

JUSTIFICADO 

Servidor que teve a justificativa de sua ausência no 4º TAF devidamente registrada e homologada pela unidade de saúde do 

respectivo ramo, por se encontrar inapto para realização do teste físico, conforme laudo médico conclusivo emitido por 

CARDIOLOGISTA ou em virtude de trauma ou patologia temporária, nos termos do inciso VII, do art. 8º da Portaria PGR/MPU 

nº 104, de 2022. 

JUSTIFICADO 

Servidor com 60 (sessenta) anos ou mais e que teve sua solicitação de dispensa de participação no 4º TAF devidamente registrada, 

nos termos do art. 2º-A da Portaria PGR/MPU nº 104, de 2022. 
JUSTIFICADO 

 

7 DOS RECURSOS 

7.1 Caberá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do resultado preliminar do 4º TAF, pedido de reconsideração da decisão de reprovação, 

conforme procedimentos seguintes: 

a) O servidor do MPF deve criar e preencher um documento eletrônico no Sistema Único, de natureza administrativa, tipo 

requerimento, editor “Google Docs”, modelo “TAF – Pedido de reconsideração” e movimentá-lo, diretamente, à PGR/CODAP/SSIN; e 

b) O servidor do MPT deve realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 20.02.0001.0000002/2025-37. 
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7.2 Os pedidos de reconsideração serão analisados e decididos pela SSIN/MPF. 

7.3 Do indeferimento do pedido de reconsideração, caberá recurso à Secretaria-Geral do MPU. 

7.4 O prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias, nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

7.5 O prazo recursal começa a correr a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida, excluindo da contagem o dia 

do começo e incluindo o do vencimento. 

7.6 O recurso não terá efeito suspensivo. 

7.7 O servidor do MPF deverá encaminhar o recurso pelo Sistema Único e o servidor do MPT deverá fazer peticionamento 

eletrônico no PGEA 20.02.0001.0000002/2025-37. 

8 DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

8.1 A indenização de diárias e o deslocamento dos servidores serão custeados pelo ramo do MPU que os convocou para se 

submeterem ao 4º TAF, conforme Anexo I deste Edital. 

8.2 O deslocamento do servidor para a avaliação, cuja distância entre o local de lotação e o local de realização dos testes para qual 

foi convocado for inferior a 750 (setecentos e cinquenta) quilômetros, deverá ocorrer obrigatoriamente por meio de veículo oficial ou transporte 

público coletivo, desde que o custo para tais opções seja menos oneroso do que o meio aéreo. 

8.3 Quando a SSIN/MPF constatar a necessidade de mudança de turma de um servidor para a qual ele foi convocado, a alteração 

pode ser comunicada via correio eletrônico institucional ou outra forma de comunicação oficial (Zoom, Microsoft Teams, etc). 

8.3.1 Nos termos do art. 281 da Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, é dever funcional dos servidores do Ministério 

Público Federal verificar diariamente, enquanto no exercício do cargo, o correio eletrônico institucional, cuja política de utilização consta em 

regulamentação específica. 

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 O servidor que infringir qualquer proibição prevista neste Edital, independentemente do resultado dos testes, será considerado 

REPROVADO. 

9.2 Nenhum servidor poderá alegar o desconhecimento das regras deste Edital. 

9.3 A comissão avaliadora se compromete a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, conforme a Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados. 

9.4 As dúvidas, as controvérsias e os casos não previstos neste Edital serão dirimidos pela SSIN/MPF. 

 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 
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